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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO:

A presente justificativa consta no Termo de Referência n° 075/HMSB/ECSP/2023 – 
cláusula 2 e clausula 3, do processo em epígrafe.

Desta feita primando pelos princípios da economicidade, eficiência, legalidade e 
supremacia do interesse Público, bem como a acessibilidade, justificando assim a 
presente contratação por meio da Dispensa com fulcro no art. 29, inciso VII e artigo 
30, § 3º inciso III da Lei Federal nº 13.303/2016 e será efetuada mediante dispensa de 
licitação.

Remete-se a autoridade competente para ratificação.

Cuiabá-MT, 09 de outubro de 2023.

FABIO MARCELO MATOS DE LIMA

DIRETOR TECNICO ADMINISTRATIVO-CO INTERVENTOR

  EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

RATIFICAÇÃO DO COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 35/2023

PROCESSO N.º 00.078.954/2023-1

Considerando o processo administrativo n.º 00.078.954/2023-1, visando a “DISPENSA 
DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PRIVADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATOS TEMPORÁRIOS E FORMAÇÃO 
DE CADASTRO DE RESERVA DA EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA”.

Constata-se que no caso concreto ficou configurado a necessidade precípua de se 
contratar via PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, em formato menor preço pelos 
motivos exarados no COMUNICADO DE DISPENSA N.º 35/2023.

Conquanto presente os requisitos legais, havendo parecer favorável da Assessoria 
Jurídica, HOMOLOGO e RATIFICO o COMUNICADO de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
35/2023.

EMPRESA: INSTITUTO NACIONAL DE SELEÇÕES E CONCURSOS - SELECON

VALOR TOTAL: Os valores ocorrerão por conta dos valores das inscrições a serem 
cobradas pela contratada, sem previsão de nenhum desembolso ou repasse financeiro 
pelo poder público, e estão autorizados pelo ordenador de despesas, garantindo a 
realização do contrato.

Publique-se e Cumpra-se.

Cuiabá, MT, 09 de outubro de 2023.

ISRAEL PANIAGO

DIRETOR GERAL CO-INTERVENTOR

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

Câmara Municipal de Cuiabá

Secretaria de Apoio Legislativo

Resoluções

RESOLUÇÃO Nº 016, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023.

INSTITUI O TÍTULO HONORÍFICO COMENDA PASTOR SEBASTIÃO RODRIGUES DE 
SOUZA.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições previstas 
no inciso IV, do Art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá; promulga a seguinte 
Resolução:

Art. 1º Fica instituído no âmbito da Câmara Municipal de Cuiabá, o Titulo Honorífico 
denominado Comenda Pastor Sebastião Rodrigues de Souza, destinado a homenagear 
personalidades por relevantes feitos religiosos, no âmbito do município de Cuiabá. 

Art. 2º Fará jus a esta homenagem a pessoa que cumprir o requisito previsto no artigo 
1º desta Resolução e os requisitos previstos no § 2º do artigo 1º da Resolução nº 002, 
de 15 de março de 2012.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cuiabá,

Palácio Paschoal Moreira Cabral, em Cuiabá - MT, 03 de outubro de 2023.

VER. CHICO 2000 

PRESIDENTE

Atos do Prefeito

Decreto

DECRETO Nº 9.844 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 6, da LEI Nº 6911 de 27 de Janeiro de 2023, 
ficam abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal 
de Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 10.000,00 ( Dez Mil Reais), conforme 
programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR 
SUPLEMENTADO

161 13602 FUNDO MUNICIPAL DE GERAÇÃO DE 
EMPREGO E RENDA 10.000,00

Total 10.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
anulação, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 16 DE OUTUBRO DE 2023

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:13602 - FUNDO MUNICIPAL DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

11 661 0019 2074 ATRAÇÃO DE 
INVESTIMENTOS F 449051 018990000000 10.000,00

TOTAL 10.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:13602 - FUNDO MUNICIPAL DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

11 661 0019 2074 ATRAÇÃO DE 
INVESTIMENTOS F 339030 018990000000 10.000,00

TOTAL 10.000,00

DECRETO Nº 9.845 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO AOS ÓRGÃOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o Art. 6º, da Lei Nº 6.911, de 27 de janeiro de 2023, ficam 
abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de Cuiabá 
crédito suplementar até o valor de R$ 5.213.626,85 (Cinco Milhões e Duzentos e Treze 
Mil e Seiscentos e Vinte e Seis Reais e Oitenta e Cinco Centavos), conforme programa 
de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR 
SUPLEMENTADO

163 11602 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 5.213.626,85

Total 5.213.626,85

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
superávit financeiro, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 16 DE OUTUBRO DE 2023

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11602 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

08 243 0006 2066
APOIO AOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE

S 335043 026690000000 5.213.626,85

TOTAL 5.213.626,85
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